
              SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO, ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA 

SEMTAC – Rua Henrique Alves Paixão, nº. 1.011, Centro-Sooretama/ES, CEP: 29.927-000 Tel.: (27) 3199-
0266 Ramal: 2292 

E-mail: assistenciasocial@sooretama.es.gov.br  
 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO  

4ª CONVOCAÇÃO 

O Município de Sooretama, Estado do Espírito Santo, por intermédio da Secretaria 

Municipal do Trabalho, Assistência Social e Cidadania, nos termos da Lei Municipal nº 

1573/2025, de 19/12/2025, com base no que dispõe o Edital do Processo Seletivo 

Simplificado número 003/2025 de 23 de Dezembro de 2025 e de acordo com a 

divulgação do RESULTADO FINAL PUBLICADO em 09/01/2026, CONVOCA os 

candidatos abaixo relacionados, para comparecer no “Nosso Espaço”, sede da 

Secretaria Municipal do Trabalho, Assistência Social e Cidadania, localizada na Rua 

Henrique Alves Paixão, nº 1011, Canaã, Sooretama/ES, no dia 02 de Março de 2026, 

no horário de 15:00hs com toda a documentação estabelecida para admissão, de 

acordo com exigência do Setor de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de 

Sooretama, anexos II e III deste Edital de Convocação, sob pena de indeferimento ou 

reclassificação caso falte algum documento ou não comprove as informações 

contidas na ficha de inscrição, no ato da apresentação à banca. Não será permitido 

a apresentação dos documentos após o horário estipulado pelo presente Edital de 

Convocação.  

O candidato aprovado e convocado que não comparecer no prazo e local a ser 

estabelecido para entrega dos documentos complementares para efetivação da 

contratação será automaticamente considerado eliminado. 

 
LEMBRANDO QUE O CADIDATO DEVERÁ TRAZER TODA DOCUMENTAÇÃO NO 

PENDRIVE E ESCANEADO NA SEQUÊNCIA, EM PDF ÚNICO. 

 

 CUIDADOR SOCIAL  – 05 VAGAS 

 
Estamos convocando  candidatos da lista de RECLASSIFICADOS para o preenchimento 

das seguinte vaga estabelecida.  

 
O não comparecimento ou indeferimento do convocado no prazo previsto resultará em 

outras chamadas até o manifesto de um próximo candidato. 

 

 

Nº Nome do Candidato 

61 ALEF CAMILO MARANGONI  

62 ANA CARLA PINTO DA SILVA  

63 AUREA NEOMERG DA SILVA  

64 
CINTHIA NASCIMENTO BATISTA  

65 
CLAUDETE FRAGA  
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66 
CREIDE DE OLIVEIRA SANTOS  

67 
DHEYSSE KELLY COELHO MACHADO VIEIRA  

68 
ELLEN ROSA DA SILVA SOARES EVELLYN PAPA CUNHA  

69 
GIZELIA LOPES SOUTO  

70 
MARINELIA DE JESUS SUZANO  

71 
RAQUEL FERREIRA CABRAL  

72 
REGIANE ROSA DIAS  

73 
RUTE ROCHA DA SILVA  

74 
TADEU TOME DE OLIVEIRA  

75 
TAIKENY ROSA DA SILVA  

76 
TANIA MARIA BENEDITO  

77 
THAíS CORRÊA SILVA  

78 
KAROLINE NEOMERG DA CONCEICAO 

       

            Sooretama-ES, 27 de FEVEREIRO de 2026. 

 

 

 

 

 

 

RAYMARA COELHO SANTANA DA SILVA  
Secretária Municipal de Trabalho, Assistência Social e Cidadania 

Decreto nº. 1.967/2025 de 05 de Dezembro de 2025. 
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CHECK LIST DE 
DOCUMENTOS – PDF NO PEN 

DRIVE EM ORDEM 

(Deverá apresentar original caso seja solicitado) 

 

ORD. Descrição 

 1 · Xérox do CPF;  

2 · Xérox do RG/CNH;  

3 · Xérox do Certificado de Reservista;  

4 · Xérox da certidão de nascimento ou casamento;  

5 · Xérox do Título de Eleitor;  

6 · 01 fotos 3X4;  

7 · Atestado de saúde (agendado pelo Prefeitura);  

9 · Xérox do PIS/PASEP;  

10 · Xérox CTPS;  

11 . Xérox certidão de nascimento dos filhos com comprovante de vacina;  

12 . Xérox CPF filhos;  

13 · Xérox comprovante de residência;  

14 · Telefone para contato;  

15 · Comprovante de escolaridade do cargo pleiteado;  

  

17 · Certidão negativa de antecedentes criminais: da Justiça de seu Estado 
(http://www.pc.es.gov.br) de residência nos últimos  

05 (cinco) anos e Federal (https://certidoes.trf2.jus.br/certidoes/#/principal/solicitar)  

 

18 . https://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/CPF/ConsultaSituacao/ConsultaPublica.asp  

19 · Certidão de quitação eleitoral (http://www.tse.jus.br  

  

20 · Declaração de bens  

 

21 Termo de Compromisso de Confidencialidade e Proteção de Dados Pessoais 
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TERMO DE COMPROMISSO DE CONFIDENCIALIDADE E 

PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 

 

 
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE SOORETAMA, pessoa jurídica de direito 

público interno, CNPJ nº 01.612.155/0001-41, e, de outro lado, o(a) SERVIDOR PÚBLICO abaixo 

identificado(a), resolvem firmar o presente TERMO DE COMPROMISSO DE 

CONFIDENCIALIDADE E PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS, nos termos da Lei Federal nº 13.709, 

de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD), do Decreto Municipal nº 

1.784/2025 que regulamenta a LGPD no âmbito do Município e demais normas aplicáveis, mediante as 

cláusulas e condições a seguir. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

O presente Termo tem por objeto estabelecer obrigações de confidencialidade, sigilo e proteção de 

dados pessoais, inclusive dados pessoais sensíveis e de crianças e adolescentes, aos quais o(a) 

COMPROMISSADO(A) tenha acesso em razão do exercício de suas atribuições, funções, cargo, 

emprego, estágio ou vínculo contratual com a Administração Pública Municipal. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO RECONHECIMENTO DO ACESSO A DADOS 

O(A) COMPROMISSADO(A) declara estar ciente de que, em razão da utilização de sistemas, processos, 

documentos físicos ou eletrônicos, ferramentas tecnológicas e bases de dados disponibilizadas pelo 

Município, poderá ter acesso a informações e dados pessoais, confidenciais ou não, sob 

responsabilidade da Administração Pública Municipal. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DE CONFIDENCIALIDADE 

O(A) COMPROMISSADO(A) compromete-se a: 

I – tratar os dados pessoais exclusivamente para as finalidades institucionais e legais relacionadas às 

suas atribuições; 

II – não utilizar, acessar, reproduzir, compartilhar, divulgar, transferir ou dar publicidade a dados 

pessoais para fins diversos daqueles autorizados ou previstos em lei; 

III – manter absoluto sigilo sobre quaisquer informações e dados pessoais a que tiver acesso, 

independentemente do meio ou formato em que se encontrem; 

IV – proteger as informações contra acesso, uso, divulgação, alteração ou destruição não autorizados; 

V – observar os princípios da finalidade, adequação, necessidade, segurança, prevenção, transparência 

e responsabilização previstos na LGPD; 

VI – comunicar imediatamente ao superior hierárquico ou ao Encarregado de Proteção de Dados 

qualquer incidente de segurança, suspeita de vazamento, acesso indevido ou uso irregular de dados 

pessoais. 

 



 

CLÁUSULA QUARTA – DAS CREDENCIAIS DE ACESSO 

O(A) COMPROMISSADO(A) declara ciência de que logins, senhas, certificados digitais ou quaisquer 

credenciais de acesso aos sistemas institucionais são pessoais, intransferíveis e de uso exclusivo, 

assumindo inteira responsabilidade por sua guarda e utilização, bem como por eventuais danos 

decorrentes de seu uso indevido. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA VEDAÇÃO À REPRODUÇÃO E COMPARTILHAMENTO 

É vedada a reprodução, cópia, extração, armazenamento externo, transmissão ou compartilhamento de 

dados pessoais fora do âmbito das competências institucionais do órgão ou entidade, salvo nas 

hipóteses expressamente autorizadas em lei ou por ato formal da Administração. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA RESPONSABILIZAÇÃO 

O(A) COMPROMISSADO(A) reconhece que o descumprimento das obrigações previstas neste Termo 

poderá caracterizar infração administrativa disciplinar, sujeitando-o(a) às sanções cabíveis, sem 

prejuízo de eventual responsabilização civil e penal, nos termos da legislação vigente. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA 

O presente Termo entra em vigor na data de sua assinatura e permanecerá válido durante todo o 

período do vínculo do(a) COMPROMISSADO(A) com a Administração Pública Municipal, subsistindo 

as obrigações de confidencialidade mesmo após o seu encerramento. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA 

O(A) COMPROMISSADO(A) declara que leu, compreendeu e está de pleno acordo com todas as 

cláusulas deste Termo, comprometendo-se a cumpri-las integralmente. 

 

Sooretama/ES, _____ de _______________de 2026. 

 

 

Nome: ____________________________________________________________________ 

 

 

CPF: __________________________ Função: ____________________________________ 

 

 

Assinatura:________________________________________________________________ 

 

 

 

 

 

 


